
REQUERIMENTO - RINFE 
 
 

Requer imento ao Senhor Prefei to
Municipal, solicitando-lhe informações
sobre as obras em andamento no Parque
da Juventude Ana Brandão, localizado no
Jardim Ipanema
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Temos recebido nas nossas redes sociais inúmeros questionamentos sobre de que se
tratam as obras que estão em andamento no Parque da Juventude Ana Brandão, situado no
Jardim Ipanema.
 
Os frequentadores do local têm reclamado da impossibilidade de usar determinados
espaços que foram interditados por causa da execução de obras.
 
Por causa dos transtornos gerados, os funcionários que estão tocando as obras foram
questionados sobre do que se tratam tais intervenções e, para surpresa de todos, os
mesmos disseram não saber e que estão impedidos de divulgar por se tratar de informação
“sigilosa”.
 
Como é do conhecimento de todos, a lei federal nº 5194/66, em seu artigo 16, prevê que
enquanto durar a execução de obras, instalações e serviços de qualquer natureza, é
obrigatória a colocação e manutenção de placas visíveis e legíveis ao público com pelo
menos as seguintes informações: valor total do objeto da obra, fonte dos recursos
investidos, data de início, prazo de entrega, objeto contratado e responsável técnico.
 
As placas de obras públicas têm caráter informativo, indicando à sociedade como o dinheiro
público está sendo aplicado naquele local.
 
Isto posto
 
REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, seja expedido ofício
ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando-lhe, nos termos do inciso XVII do artigo 58 da Lei
Orgânica do Município, as seguintes informações:
 
1 – Quais obras estão sendo realizadas no Parque da juventude Ana Brandão?
 
2 – Qual o custo total de tais intervenções?
 
3 – De onde provem a fonte dos recursos investidos para a sua execução?
 
4 – Qual é a data de início e prazo de entrega?
 
 
Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 9 de setembro de 2020.
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Ver. Profª Bete Siraque 
VEREADORA
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